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PORTARIA CORREG Nº 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2018

O  CORREGEDOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  CATARINENSE,  nomeado  pela

Portaria nº 281, de 07 de fevereiro de 2017, publicada no D.O.U de 08 de fevereiro de

2017,  p.  26,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  RESOLUÇÃO  Nº  055  –

CONSUPER/2016,  considerando  o  que  consta  no  Despacho  n.

00328/2017/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  FABIO  LAMARTINE  BARBOSA  TOLEDO,  Assistente  em

Administração,  matrícula  SIAPE  Nº  2006190;  e  MARILENE  DE  MELO  GOULARTE,

Contador, matrícula SIAPE Nº 2269169; para constituírem Comissão de Análise Técnica

para  avaliação  dos  requisitos  constantes  no  despacho  PROJUR  n.

00328/2017/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU, item 11.

Art.  2º  -  Estabelecer  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  para  a  conclusão  dos

trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ALDAIR DE SOUZA

Corregedor
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